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Estou fazendo estas considerações tendo como base minhas convicções de  algumas reflexões e discussões já havidas. Louvo-me principalmente de conversas e entendimentos mantidos com minha comadre, cunhada e principalmente, querida amiga, Lenir Santos.

Lenir consagrou-se com uma grande jurista em Direito Sanitário embora não goste desta denominação, adotando apenas a de Advogada. Por ela tiro o jurista  e mantenho o advogada, embora tenha convicção do contrário. Lenir é Procuradora Aposentada da UNICAMP e Diretora do IDISA, Instituto de Direito Sanitário. 

Vamos direto a reflexões que fizemos juntos e que partilhamos com aqueles que estão preocupados com a questão.
Para uma entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação, com as ressalvas da Lei) ser qualificada como uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público ela necessita atender os requisitos previstos na Lei n. 9790/99. Dentre os requisitos legais, citamos o inciso IV do art. 3º que trata de atividades voltadas para a promoção da saúde e que devem ser desenvolvidas de forma gratuita.

Essa questão tem suscitado dúvidas, uma vez que existem aqueles que entendem que a prestação de serviços de saúde tem que ser gratuita em toda sua abrangência. O que significa em toda a sua abrangência? Significa que a entidade qualificada como OSCIP não pode receber recursos, sejam públicos ou privados, para manter a gratuidade desses serviços à população. Isso acaba gerando situações absurdas, principalmente se aplicarmos o conceito trazido pelo Decreto 3100/99, art. 6º de que a OSCIP deve prestar serviços de saúde com seus próprios recursos entendendo que recursos próprios não podem ser aqueles advindos de “cobrança de serviços prestados a pessoa jurídica ou física, repasse compulsório ou arrecadação compulsória”. Também não pode a OSCIP prestar serviços mediante “recebimento de contrapartidas e doações condicionadas”. Se a OSCIP presta serviços de saúde com recursos de doações e se essas doações se condicionam à prestação de serviços gratuitos de saúde essa prestação de serviços não pode ser considerada como atividade própria da OSCIP.

Ficam aqui as perguntas: 

1. Os recursos de entidade sem fins lucrativos advém de contribuições de seus associados, de doações, de subvenção, de convênios, de prestação de serviços, de recursos públicos conveniados etc.?

2. Se nenhum desses recursos podem ser considerados como recursos próprios, qual seria então o recurso próprio da entidade?

3. Todas as doações feitas a essas entidades obrigatoriamente têm que ser aplicadas em suas finalidades estatutárias. Se as finalidade estatutárias são promoção gratuita da saúde, como não considerar que esses recursos são para a saúde gratuita?

4. Se a OSCIP pode e deve ser parceira do Poder Público, como não admitir que os recursos recebidos em um convenio como contrapartida para serviços de saúde não se caracterizam como serviços gratuitos de saúde?

5. Como não considerar as arrecadações compulsórias (que só podem ser as contribuições associativas) como recursos próprios?

6. O que são, então, recursos próprios?

7. E a possibilidade dada pela Lei, art. 3º III, de a entidade participar de forma complementar, oferecendo apoio intermediário ao Poder Público?

8. Como entender o disposto no art. 10, IV que pede para detalhar os recursos oriundos ou vinculados aos termos de parceria para pagamento das atividades desenvolvidas? 

9. Tudo isso não pode ser considerado recurso próprio nem atividade gratuita da saúde?

10. Como essa entidade vai viver financeiramente?

Certamente, o que a Lei pretendeu regulamentar ou exigir da OSCIP é que ela atue na área da saúde gratuitamente, ou seja, prestando serviços gratuitos à população, ainda que conte com o apoio, com contrapartidas financeiras conveniais. O importante é que  ela coloque o seu aparato em benefício da sociedade, do interesse público, fazendo com que suas atividades de saúde beneficiem a saúde da população, não exigindo que os beneficiários desses serviços paguem por eles, diretamente.

Num convenio com o Poder Público deve haver alguma contrapartida da OSCIP. O importante é: não haver cobrança desses serviços perante a população; haver contrapartida nos convênios públicos e privados; aplicar suas rendas em suas finalidades estatutárias.

COMENTÁRIOS FINAIS TENDO ARGUMENTOS OS ACIMA E COMO ANEXOS OS SUBSÍDIOS SOBRE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, FINANCIAMENTO, PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE E TERCEIRIZAÇÃO:

A) NO SUS TRANSFERIR PRÓPRIOS PÚBLICOS ESTATAIS (INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MUITAS VEZES FUNCIONÁRIOS) PARA A ADMINISTRAÇÃO PRIVADA  É A TERCEIRIZAÇÃO ILEGAL, UMA VEZ QUE O ESTADO TEM O DEVER DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE PARA A POPULAÇÃO, DEVENDO LANÇAR MÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS QUANDO OS SEUS FOREM INSUFICIENTES PARA O ATENDIMENTO DA DEMANDA.

B) COMPRAR SERVIÇOS DE TERCEIROS, EXECUTADOS NOS PRÓPRIOS DO TERCEIRO, DENTRO DO LIMITE DA COMPLEMENTARIEDADE E REALIZADO MEDIANTE CONTRATO ADMINISTRATIVO OU CONVÊNIO É PERFEITAMENTE LEGAL NO SUS.

C) O CONSELHO DE SAÚDE TEM QUE ANALISAR E APROVAR OU REPROVAR O PLANO DE SAÚDE ONDE DEVEM CONSTAR QUAIS OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS PELO PÚBLICO ESTATAL E AQUELES QUE SERÃO TERCEIRIZADOS. SE ISTO NÃO FOR APRESENTADO OU APROVADO NO CONSELHO E FOR EXECUTADO PELA DIREÇÃO DO SUS À REVELIA DO CONSELHO, ESTE  TEM QUE DENUNCIAR AO LEGISLATIVO, AO TRIBUNAL DE CONTAS E AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

D) DINHEIRO DO SUS É TODO E QUALQUER DINHEIRO USADO DENTRO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DE FONTE INICIAL FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL. OS RECURSOS DO SUS DEVERÃO SER USADOS EXCLUSIVAMENTE NO SUS PARA FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS PRÓPRIOS EXECUTADOS PELO PÚBLICO E PARA PAGAMENTO DOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EXECUTADOS NOS PRÓPRIOS DOS TERCEIROS, SEGUNDO A LEGISLAÇÃO.

E) OS RECURSOS CHAMADOS ERRADAMENTE DE “FEDERAIS” OU DE “OS ÚNICOS RECURSOS DO SUS” SÃO LEGALMENTE USADOS PARA PAGAMENTO DE SERVIÇOS PRÓPRIOS PÚBLICOS E DE TERCEIROS CONTRATADOS-CONVENIADOS, EM TODO O BRASIL ANTES (INAMPS) E DEPOIS DA CONSTITUIÇÃO 

F) AS OSCIPS NÃO PODEM TER A TITULARIDADE DO SERVIÇO PUBLICO DA SAÚDE, MAS PODEM SER TERCEIROS EXECUTORES DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE EM SUAS PRÓPRIAS INSTALAÇÕES (OU TERCEIRIZADAS DE PRIVADOS OUTROS). 

G) AS OSCIPS QUE EXECUTAREM SEUS PROPRIOS SERVIÇOS, SEJAM ELES REALIZADOS FOR FORÇA DE CONTRATOS OU CONVENIOS COM ENTIDADES PRIVADAS LUCRATIVAS OU NÃO, PODEM MANTER, TAMBÉM, CONTRATOS OU CONVENIOS COM O SUS E PARA ISTO DEVEM RECEBER REMUNERAÇÃO SEGUNDO A LEI 8080. A EXIGÊNCIA DE QUE  DESENVOLVAM AÇÕES DE SAÚDE DE FORMA NÃO REMUNERADA É PARA A SUA QUALIFICAÇÃO COMO OSCIPS E NO SENTIDO DE QUE NÃO PODEM COBRAR DO BENEFICIÁRIO DAS AÇÕES DE SAÚDE QUE EXECUTAM. ISTO NÃO IMPEDE QUE RECEBAM RECURSOS PÚBLICOS PARA FAZER COMO CONTRATADA-CONVENIADA OUTRAS AÇÕES DE SAÚDE.  COMPLETANDO: SERIA SIMPLESMENTE IMPOSSÍVEL, HOJE NO BRASIL, ENCONTRAR UMA OSCIP QUE ASSUMISSE COM SEUS RECURSOS PRÓPRIOS O ÔNUS DE PRESTAR GRACIOSAMENTE ASSISTÊNCIA À SAÚDE EM HOSPITAIS. 

H) QUALQUER TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA, POR CONDUTA IRREGULAR EM RELAÇÃO A ESTES PRECEITOS, TEM QUE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO, ANTES DE TUDO, NÃO CAUSAR PREJUÍZO PARA A  POPULAÇÃO. TEM-SE QUE LEVAR EM CONSIDERAÇÀO OS SERVIÇOS REALMENTE REALIZADOS E QUE TIVERAM SEUS CUSTOS (PESSOAL, EQUIPAMENTOS, MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR ETC. ETC.).NÃO SE PODEM ACEITAR OS SERVIÇOS PRESTADOS E NÃO RESSARCIREM SEUS CUSTOS.
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